
ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL D

SECRf,TARIA MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

SOLICITACÃ O DE ANALISE E P R.IURIDICO

DA: SECRETARI,A MT'T{CIPAL DE EDUCAÇÃO/BARRA DO CORDAA4A

PARA: ASSESSORIA ruRÍDICA DA CELI BARRA DO CORDA/MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÀO DE ANÁLISE E PARECER DA MINUTA DE EDITAL E ANEXOS

PROCESSO {)MINISTRATM No. 1.875i2022l BARRA DO CORDAiMA

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do

aúigo 38 - Lei No. N'. 8.666193 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria,

cujo conteúdo trata do Procedimento na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto a

contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o registro de preços para a aquisição de material

didático, conforme descrito abaixo, para a Secretaria Municipal de Educação-SEMED e as

escolas da zona urbana e rural, de interesse desta administraçâo' submetendo todo o processo,

respectiva minuta do contrato, anexos e demais instrurnentos pertinentes para exame e emissão de

posicionamento jurídico legal sobre a pútica do ato, á luz das exigências da lei retro em aplicação

subsidiiiria.

ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO OR
Secreüário Municipal de Educação

Portaria n' 01712021
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Barra do Corda/IIA, em 05 de agosto de 2022.
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DA: ASSESSOBTA JURíDrCA DA COMTSSÃO ESPECTAL DE LTCTTAÇÃO

PARA: COMTSSÃO espeCtnl DE LTCTTAÇÃO - CEL

ASSUNTO: EXAME DAS MINUTAS DE EDITAL, MINUTAS DE CONTRATO E SEUS

ANEXOS,

REF. PREGÃO ELETRÔNICO /2022 - Processo Administrativo Ne 1.87st2022.

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍD|CA(S) PARA REGTSTRO DE PREÇOS

PARA AOUTSTÇÃO Oe UerrRtAL D|DÁT|CO PARA A SECRETARTA MUNtCtpAL DE

EDUCAÇÃO E AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICIPIO DE BARRA DO

CORDA-MA.

PARE ER rco

Princípio da Legalidade. Exame das Minutas de

Editais, Minutas de Contratos e seus anexos. Art. 38,

pârágrafo único, da Lei na 8.666/93. Controle

Preventivo da Legalidade.

1. OBJ DA LT

Trata - se de consulta Íormulada pela Comissão Especial de Licitaçáo acerca da

legalidade das regrâs e condições fixadas na minuta do Edital, Contrato e seus anexos

reÍerente ao Procedimento Licitatório na Modalidade PREGÃO na Íorma ELETRÔNlCA, com

criterio de julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei no 10.520/2002, do Decreto

ff 10.02412019, do Dêcreto na 7.74612012, da lnstrução Normativa SLTI/MP n'q 0l de 19 de

janeiro de 2010, da lnsÍução Normativa SEG ES/MP no 03 de 26 de abril de 20l8, do Decreto

na 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nq 8.666/93 e as

exigências estabelecidas neste Edital, visando à escolha da proposta mais vântaiosa para

contratação de pessoa(s) .iurídica(s) para registro de pÍeços para aquisiçáo de material

didático para a Secretaria Municipal de Educação ê as êscolas da zona urbana e rural do

município de Barra do Corda-MA.

E o importante a relatar.

UTA DO EDITAL E CONTRATO
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M*lnstada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio d

apresentar parecer acerca da pretensâo postulada pelo interessado, bem como

vênÍicação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais e em conÍormidade

com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais.

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser verificado que a

condução da análise técnica jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da

função da advocacia, em especial conÍorme disposto na Lei Federal no 8.906/94, que

estabelecê o Estatuto da Advocacia e da oAB.

Nesta forma, para a conÍêcção do presente instrumento, é de ser observada a

intenção do proÍissional e o seu carátêÍ opinativo (Art. 2", § 3" da Lei referida),

corroborado êste entendimento pela liberdade administrativa do responsável, gestor, já

que este poderá ou não seguir a opinião técnicâ segundo sua conveniência e finalidade.

Cumpre esclaÍecer que o parecer emitido por procurador ou advogado de órgão

da adminisÍação pública não é ato administrativo, e sim uma opinião emitida pelo

opeÍador do DiÍeito, opiniáo técnico-jurídica que orientou o administrador na tomâda de

dêcisáo, na prática do ato adminisÍativo.

Trata-se, assim, de opiniáo não vinculante, a qual o administrador não estava

adstrrto. Esse entendimento é compartrlhado por Hely Lopes Meirelles, que pontua:

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado à
Administração ou os particulares à sua motivação ou
conclusôes, salvo se aprovado por ato subsequente. Já entáo, o
que subsiste como ato administrâtivo náo é parecer, mas, sim, o
ato de sua aprovação. "

Perfilha, ainda, a mesma posição, a proÍêssora l\i4aria Silva Zanella Di Pietro, que

assevera:

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato
Íinal. A obrigatoriedade diz respeito à solicitaçáo do parecer (o
que não lhe imprime caráter vinculântê). Por exemplo, uma lei
que exija parecer .iurídico sobre todos os recursos
encaminhados ao cheÍe do Executivo; embora haja
obrigatoÍiedade de ser emitido o parecer sob pena de ilegalidade
do âto final, ele não perde o seu caráter opinativo."

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor públtco é livre na

condução da AdministraÇão Pública, subordinando-sê, contudo, às vertentes das

normas de regência, em especial, os PrincÍpios Constitucionais do Direito

Administrativo.

CÉL
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Assim, considerando a presente peça como opiniáo técnica, cabe ao g
proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o mesmo livre pa

deferir ou indeÍerir o pedido formulado nestes autos pelo interessado,

independentemente da opinião final do presente parecer.

Feita essa ressalva, passemos a análtse do pedido.

De ordem da Comissão Especial de Licitaçáo Íoi encaminhado o Processo

Licitatório na modalidade Prêgão Eletrônico, tipo menor preço por item, para análise

desta Assessoria, expediente que versa sobre a análise de Minutas dos Editais, Minutas

do Contrato e Anexos, conÍorme exigência do art.38, parágrafo único, da Lei na

8.666/93, aplicávêl de forma subsidiaria a modalidade Pregáo por Íorça do art. 9a da Lêi

na 10.52012002.

lnfere-se que a modalidade de licitação denominada Pregáo se adequa a

espécie, visto quê é a modalidade licitatória utilizada para aquisições ou contrataÇões

de bens e serviços comuns, estes, cujos padróes de desempenho e qualidade possâm

ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especrficaçÕes usuais no mercado,

o que de Íato se observa na modalidade escolhida.

No caso êm tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmêtros

determinados pela Lei na 8.666/93, pela Lei n, 10.520102 e pelo Decreto 10.024119.

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pêla modalidade escolhida,

ou seja, o Pregão Eletrônico, com amparo no decreto n, 10.024119.

Vale ressaltar, ainda no artigo 1 
, do Decrêto na 10.024/1 9 em seu parágrafo 3a,

que para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes

federativos, com a utilizaçáo de recursos da União decorrêntes de transÍerência

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de

pregão, na Íorma eletrônica será obrigatória.

§ 3o Para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns pelos entes Íederativos, com a utilização de
recursos da União decorrentes de transferências
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse,
a utilização da modalidadê de pÍegão, na forma eletrônica,
ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos
casos em que a lei ou a regulamentação especifica que
dispuser sobre a modalidade de transÍerência discipline de
forma diversa as contratações com os recursos do
rêpasse.

Como podemos observar, o objêto da presente licitação contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para registro de preços para aquisição de material didático para a Secretaria

:].

CEL
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Municipal de Educação e as escolas da zona urbana e rural do município de Barra do

Ma, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital. Veio

acompanhado com solicitação dos serviços, contendo as especiÍicaçÕes técnicas para

execuçáo dos mesmos, cujo valor total está estimado em R$ 4.212.434,80 (quatro milhóes

duzentos e doze mil quatrocentos e trinta e quatro Íeais e oitenta centavos).

Também estáo consignados na solicitação de serviços ê na minuta do Edital, o

quantitativo, que servem apenas para indicativo para as contratações futuras.

A Comissão Especial de Licitâção optou, de forma acertada, em realizar o

certame na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, para náo haver

Íracionamento de despesa, sendo que o juigamento será do tipo Menor Preço por ltem,

conforme previsto nos termos da Lei 8.666/93 e Lei na 10.52012002. Destârte, é

importante ressaltar que, a opção da CEL está em consonância com as disposiÇôes do

disposítivo legal retro mencionado, bem como em harmonia com jurisprudência dos

Tribunais de Contas, senão vejamos:

Art. 45 lnciso l. A de menor preço - quando o critério

de seleçáo da proposta mais vantajosa para a

Administração determinar que será vencedor o

licitante que apresentar a proposta de acordo com as

especiÍicações do edital ou convite e oÍertar o menor

preço.

Fixe com clareza e precisão as regras para o
julgâmento de propostas, a fim de que os licitantes

tênham conhecimento prévio e completo de como

estão avaliadas suas propostas. ACORDÃO TCU N"

1488t2009.

De sorte que, compulsando os autos constatei que as minutas analjsadas

apresentam os requisitos exigidos pelo Tribunal de Contas da União, bem como as

disposiçóes fixadas no do art.45 da lei 8.666/93, trazendo de Íorma objetiva quais os

quesitos serão avaliados. A minuta contempla ainda as exigências habilitatórias

previstas nos arts.27 e ss da Lei Federal na 8.666i93.

O Termo de ReÍerência está em haÍÍnonia com a legislação vigente, ê conta com

todas as inÍormaçÕes nêcessáÍias para que os licitantes possam conhecer a realidâde

local e elaborar suas propostas com o nível de precisáo adequado para completar

execução de todos os serviços.

líi
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Tambem está previsto na Minuta do Contrato a previsão dos arts. 5a e 55 da Lê(
n'Q 8.666/93, em especial no que tange as condições e pÍazos para execução de cada

serviço, as quais estâo exprêssas em cláusulas que deÍinem os direitos, as obrigações

e a responsabilidade das partes, êm conÍormidade com os mandamentos legais

previstos no estatuto de licitaçoes e contratos.

3. DAS S LEGAIS QUE REGEM O CERTAME

Dessa Íormâ, após definir a modalidade licitatória, caberá a Comissáo Espêcial

de Licitação submeter às minutas do edital e contratos ao crivo da Assessoria Jurídica,

com â Íinalidade de conÍerir efetÍvidade aos comandos constitucionais. Além do mais, o

próprio estatuto de Licitação e Contratos, no parágraÍo único do art. 38 da Lei na

8.666/93, assim dispÕe:

"As minutas de editais de licitação, bem como as dos

contratos, acordos, convênios ou alustes devem ser

previamente êxaminadas e aprovadas por

assessoria jurídica da Administração. "

A norma citada acima é Íundamental para assegurar a correta aplicação do

princípio da lêgâlidade, para que os êditais e contralos não contenham estipulaçoes que

contravenham à lei, posto quê o preceito da legalidade é singularmente relevante nos

atos administrativos. Assim, imprescindível é o exame prévio e aprovação das minutas,

para que a Administração náo se sujeite a violar um princípio de direito, o que é

severamente tão grave como transgredir uma norma.

CEL

A Constituição Federal em sêu art. 37 estabelece que, a Administração Pública

observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eÍiciência. Com efeito, no mesmo sentido o inciso XXl, do artigo retro mêncionado

assevera que, ressalvados os casos especiÍicados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contÍatados mediante processo de licitaçáo pública que

assegure igualdade de condiçÕes a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigâÇões de pagamento, mantidas as condiçôes eÍêtivas da proposta,

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualiÍicaçâo técnica e

econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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Essa sujeição inclusive busca efetivar a aplicaçáo dos dispositivos normativos e

princípios lógicos norteadores da licitaçáo, consoante estabelece o art. 30 da Lei de

Licitações e Contratos. senão vejamos:

observância do princí pio constitucional da

oara aAdministracáoeeo romocáo do

cÊL

No que tange as disposições legais que se aplicam ao certame, analisando a

minuta do Edital, observei o tratamento diÍerenciado e a aplicação do direito de

preferência previstos no Capítulo V da Lei Complementar na 123/2006, observando-sê

nos comandos legais.

Por outro lado, no que tange as disposições previstas no Estatuto de LicitaçÕes

e Contratos, cumpre destacar quê as minutas analisadas estáo de acordo com os

regramentos da Lei no 8.666/93, inclusive no que tange a âusência de condiçóes ou

requisitos que pudêssem comprometêr ou Írustrar a compêtitividade do certame.

Ante o exposto, a luz das disposições normativas pertinentes, hipótese em que

figurando assim o interesse público e a preservaçáo de seu patrimônio, após exame da

minuta do edital e do contrato do procedimento licitatório em epígrafe, constatei estarem

às mesmas em âbsoluto respeito à Lêi Federal nq 8.666, de 2l de junho de 1993, Lei no

10.520102, ê Decrêto Federal nn 10.024119. Assim, aprovo a minuta do edital e do

contrato analisada. Nesse sentido, elqfavoravelmente pelo prosseguimento do

certame.

b

Art. 3q A licitacão destina - se a oarantiÍ a

isonomia. a selecão da proposta mais vantaiosa

desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e iuloada em estrita coníormidade

com os princípios básicos da leoalidade. da
publicidade. da pÍobidade administÍativa. da

vinculacão ao instrumento convocatório. do

iuloamento obiêtivo e dos que lhes são

@jglÉ (Grifo nosso)

Por consêguinte, para garantir a ampla publicidade da licitação e com isso

âmpliar a disputa, aumentando assim as possibilidades de a Gestáo Municipal contratar

com a proposta mais vantajosa, rêcomendo a Comissão Especial de Licitação que

4.



proceda a publicação do avrso de licilaçáo no Diário OÍicial dos Municípios e Jornal de

Grande circulaçáo em face da natureza dos recursos orçamentários, no quadro de

avisos, conÍorme disposto no art. 21 , incisos lle lll do Estatuto de Licitações e Contralos.

Na oportunidade, vale destâcar também que, os avisos de licitaçáo devem

observar as disposiçôes do aít. 21 da Lei n'o 8.666/93, Lei np 10-520/2002, e Decreto no

10.024119, quê regulamenta o pregão na modalidade Eletrônica.

Barra do Corda-MA, 05 dê agosto de 2022.

MAYRA CASTRO LIMA
OAB-MA 21.084

ASSESSORA JURiDICA
PORTARIA NA 05/2021

.n"J-.!

E O PARECER,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO _ SEMED

DESPACHO DA StrCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO/BARRA DO CORDA/MA

PARA: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíPIO/BARRA DO CORDA/MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER TECNICO

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO NO. 1.87 5/2022/ BARRA DO CORDA/MA

A comissão Especial de Licitação, objetivando a risura do procedimento, conforme

previsto no Art. I I 3 § 2'. da Lei 8.666193. encaminhar os autos do Processo Administrativo n..

56112022 a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do procedimento na modalidade pregão

Eletrônico, que tem por objeto a contrâtação de pessoa (s) iurídica (s) para o registro de preços

para a aquisição de material didático, conforme descrito abaixo, para a secretaria Municipal
tle Educaçâo-SEMED e as escolas da zona urbana e rural, de interesse destâ administração,

submetendo todo o processo. respectiva minuta cio edital e contrato. anexos e demais

instrumentos pertinentes para exame e emissão de parecer e posicionamenlo técnico sobre a

prática do ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiária.

Barra do Corda/MA, 05 de julho de 2022.

Atenciosamente.

.-4^4.
ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR

Secretário Municipal de Educação

Portaria n' 0l 7/202 I
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PARECER PA CONTROLADORIA

EMENTA: PROCESSO 1875/2022 -
ASSUNTO GERAL: REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DIDÁTICO, CONFORME
DESCRITO ABAIXO, PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED EAS ESCOLAS DA
ZONA URBANA E RURAL DE
INTERESSE DESSA ADMINISTRAÇÃO.
INTERESSADO: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
ANÁLISE DA FASE INTERNA PELA
CGM DE BARRA DO CORDA-MA.

I - RELATóRIO

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo ne

7875 /2022. que tem como interessado a Secretaria Municipal de Educacão.

cuio objeto é Registro de preços oara aouisição de material didático,

conforme descrito abaixo. para a Secretaria Municioal de Educacão - SEMED

e as escolas da Zona Urbana e Rural de interesse dessa Administracão. na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço por irem.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do

Corda, atendendo ao que determina o arÍ.74. da Constituição Federal de 1988,

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumb e " realízar o

controle contabil, financeíro, orçamen1Írio, operacional e patrímonial das

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitímidade,

economicídade, razoabilídade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas",

bem como "examínar os atos adminístratívos praticados e as obrigações assumidas

pelo Município que derem origem à despeso" e "realizar auditorias técnicas e

administratívas objetívando o controle legal, de méríto e técnico", apresenta a

I

Hortêmra BaüspJascorrcelm
tontroladola Gdtrífüo'À4uitctpto

Rua lsaac Martins, 371 - centro - Barra do Corda, MA - CNPJ ru" oo.zog.zB$ffó'6 ffftzott
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análise e a respectiva manifestação, confonne a seguir

II - ANALISE

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória

do processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação

administrativa, visa identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n,e

8.666/93 e a regularidade da publicidade.

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto

na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital.

rr.r - FoRMALTzAçÃo

Os autos encontram-se formalizados até a presente datá com a documentação

a seguir; com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei ne

8.666/93, c/c Lei nq 10.520/2002 e Decreto ne 10.024/2019:

o Abertura de processo administrativo, devidamente autuado,

protocolado e numerado sob o número LA7 S /2O22;

o Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de

Educação, contendo as especificações dos objetos;

. Portaria de nomeação do secretário demandante;

. Termo de Referência;

o Autorização para realizar cotação;

o Cotação com estimativa do valor em R$ 4.212.434,80 (quatro milhões

duzentos e doze mil quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavosJ;

o Estudo técnico;

. Despacho do Setor de Compras solicitando dotação orçamentária, com

portaria de nomeação da chefe interina;

H*il#':fffitr',$
Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N" 06.769.798/0001-17
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. Dotação orçamentária indicando existôncia e fonte de recursos para a

despesa - Precatórios do FUNDEF;

. Autorização de abertura de processo licitatório com declaração de

adequação financeira e orçamentária, feito por autoridade

competente;

r Minuta do edital, contrato e anexos;

r Solicitação de análise e parecer iurídico.

o Parecer emitido pela Assessoria lurídica da CEL Mayra Castro Lima,

OAB/MA 21.084 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual

aprova a minuta do edital, contrato e anexos;

II.II - PENDÊNCIAS

Após auditoria realizada por esta Controladoria, foi observado as seguintes

situações:

. Termo de Referência na descrição do objeto, usa termo redundante;

r Minuta do Edital, subitem 14.4 apresenta prazo divergente do Termo

de Referência.

II.III - MODALIDADE ADOTADA

A modalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO,

versando o Parecer da Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação

sobre tal modalidade.

O pregão, possui regramento específico, tipificado na Lei ns 10.520 /2002' em

que descreve seu cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o artigo 1q

da referida lei:

Art. 1e Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida
por esta Lei.
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser obietivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em

conformidade com o regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo. Por esta

razão, não há impedimento acerca da escolha na modalidade da licitação.

II.IV - MINUTA DO EDITAL

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela

Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação.

Imperioso ressaltar que o edital cumpre com os fundamentos do artigo 40 da

Lei de Licitação n.e 8.666/93, e por este motivo, não há nada que obste no ato.

Cumpre mencionar o que abordam os artigos 3q e 4q da Lei ne L0.520 /2002:
Art. 3e A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

Nesse sentido, vale destacar o que aborda o artigo 3e do Decreto ne

10.024/2019 que regulamenta a licitação na modalidade Pregão na forma

Eletrônica:

Arl 3e Para fins do disposto neste Decreto' *iij,Liãiiu-rvuconalm
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Art. 4s _
(...)

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a
indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou
obtida a íntegra do edital;
III - do edital constarão todos os elementos definidos na
forma do inciso I do art.3e, as normas que disciplinarem o
procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso;

t...1
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I - aviso do edital - documento que contém:
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que
poderá ser lido ou obtido o edital; e
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública
com a data e o horário de sua realização;

Ao analisar a minuta do edital, constatou-se o cumprimento das formalidades

trazidas pelos dispositivos legais retro. Por esse motivo, a modalidade adotada, além

de atender as exigências legais, é adequada ao presente processo licitatório, por se

tratar de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade

foram devidomente descrítos na minuta do edital.

Logo, não óbice quanto a escolha da modalidade adotada, bem como os

requisitos formais adotados na minuta do edital.

III . CONCLUSÂO

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da

lei vigente, considerando situação exposta na seção ILII - PENDÊNCIAS, devolvo os

autos para a seguinte retificação abaixo:

o Retifique a descrição do objeto no Termo de Referência, elucidando a

redundância;

o Retificar a vigência do subitem 14.4 da minuta do edital, para que

fique em conformidade com o Termo de Referência ou a autoridade

retifica o TR inicial e o da minuta.

Este é o parece4, salvo melhor iuízo.

Barra do Corda - MA, 10 de agosto de 2022

t:*iu.-ffiüffi
Hortência Batista Vasconcelos
Controladora Geral Municipal

Portaria ne 372 /2O21
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EAPNÀDOCONDAw*,
PREGAO ELETRONICO N' 108/2022

rruNIcÍpro DE BARRA Do coRDA-MA

O Município de Barra do Corda-MA. por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio. torna
público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por
item, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei n" 10.520. de l7 dejulho de 2002, do
Decreto Federal n" 7.892. de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n' 015/2020 e

06712021. da Lei Complementar n" 123. de l4 de dezernbro de 2006. aplicando-se.
subs id iariamente, a Lei n'8.666. de 2l dejunho de 1993 e as exigências estabelecidas neste
Edital.

Data da sessão: 2910812022
Horário: 09:00 h

Local: https://ur.l"w.licitanet.com.br/

l. Do oB.fETo

l.l . Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o registro de preços para a aquisição de material
didático. para a Secretaria Municipal de Educação-SEMED e as escolas da zona urbana e

rural. de interesse desta administração.

I . L I . O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes. bem como a eventuais
adcsões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. C l{ r.. r) [. \ctA-\IE NTo

3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas Íisicas e jurídicas interessadas, estabelecidas

no Pais. que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,
inclusive quanto à documentação. que desempenhem atividade pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://"r'ww.licitanet.com.br/

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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3.2. Para ter acesso âo sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverào

dispor de chave de identificação e senha pessoal, inÍ'ormando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transações eÍ'etuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ôu do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

3.5. Informaçôes complementares sobre o credenciamenb poderào ser obtidas pelo teleÍ'one:
(34) 25 l2-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br

4. DAPARTTCTPAÇÃONOPREGÁO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fomecedores - SICAF ou CRC do Município de Barra do Corda ou atendam às

exigênc ias do edital.

4. I .l . Os licitantes deverão utilizâr o login e senha para acesso ao sistema.

4.2. Não poderào participar desta licitação os interessados:

4.2.1 . Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da [-ei n' 8.666. de 1993t

4.2.5. Que estejam sob falência. concurso de credores ou instilvência, em processo de dissolução
ou liquidação:

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n' 7 16120 I 4-T CU-Plenário);
4.2.8. Instituições sem fins Iucrativos (parágrafo único. do art. l2 da lnstrução
Normativa/SEGES n" 05/201 7)

4.2.8.1. Éa admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5o

a 7" da Lei 9.63711998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as âtividâdes
previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organizaçáo social (Acórdâo
n' 1.406/2017- TCU-Plenário). mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos

atos constitutivos.

tr.belio, Fe,.pcra.
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4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123. de 2006.
estando aptô a usuÍiuir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

.{.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certamel
4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte. a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123. de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a propostâ
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de I 6 anos, salvo menor. a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7', XXXIII, da Constituição;
4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independentel
.1.3.7. Que não possui. em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e IV do art. lo e no inciso III do art. 5'da
Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deÍlciência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. conforme disposto no arÍ.93 da

Lei n" 8.213. de 24 dejulho de 1991.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstâs em lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

EARPADOCONDAWY:,

5

5.1. Os licitantes encaminharào. por meio do sistema. concom itantemente a proposta escrita
com a descrição do objeto ofertado e o preço. com papel timbrado. estar datada, assinada e

identificada em sua parte final, bem como. rubricada em todas as folhas, (quando for mais de

uma) pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade. não inferior a 60
(sessenta) dias. contados a partir da data de abeftura da licitação com os documentos de

habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorerá por meio de chave de acesso e senha;

';L§}-?
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § l" da LC n" 123, de 2006;

5.4. Incunrbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessào

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

5.7. Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo esta será adiada para o dia útil
subsequente no mesmo horário:

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances:

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1 .1. Valor total do item:

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Re lerênc ia;

6.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada:

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos. tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §l'do arÍigo 57 da Lei n'8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratânte, a Administração deverá efêtuar o pagamento seguindo estritâmente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,

com base na alínea "b" do inciso I do art.65 da Lei n". 8.666193.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA,/MA
CN PJ:06.769.798/0001 - l7
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6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a segu ir:

6.4.1 . Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual:

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente.
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tribuário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotâção adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contrâtâda apresentar ao pregoeiro ou à
fiscalização, a qualquer tempo, comprovâção da adequação dos recolhimentos, para os fins do
previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços. serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes
nelas contidas. em conformidade com o que dispõe o Tenro de ReÍ'erência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais. equipamentos. ferramentas e utensílios nccessários- em quantidades e qualidades
adequadas à perÍêita execução contratual. promovendo. quando requerido. sua substituição.
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serào de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da propostâ não será inferior a 60 (sessenra dias) dias, a contar da

data de sua apresentação.

ó.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas de regência
de contratâções públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÇão por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e. após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçào das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, dâ Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário. caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato;

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAÇÁO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÂO DE LANCES

7.1. A abenura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema

eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

EANNAOOCOPDAW*
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7 .2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 . Também será desclassiÍlcada a proposta do sistema que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os paÍicipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7-3. O sistemâ ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente infomados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abeftura da sessão e âs regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de RS 0,01 .

7 -9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A, etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver Iance ofeftado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçào automática pelo sistema. poderá

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, j ustificadamente, adrnitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recetrido e registrado em primeiro lugar.
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7. 16. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorer da etâpâ competitiva do Pregão. o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do lato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divu lgação.

7.1 8. O critério de julgamento adotado será o menor preço. conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, umâ vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática.
junto à Receita Federal. do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes. procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123. de 2006,
regularrentada pelo Decreto n' 8.538. de 2015.

7.2 I . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empâtadas com a primeira colocada.

7 .22. A, melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inÍ'erior ao da primeira colocada. no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanÍo.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se maniÍbste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitanles microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem nâquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostâs iguais (não seguidas de lances). ou entre lances

finais da Íàse fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3', § 2', da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos serv iços:

7.26. l . Prestados por empresas brasileiras;
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do afi.70 e no § 9" do art. 26 do Decreto n.' 10.02412019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

proposta final.

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante
exclusivamente via sistema, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h (duas

horas) contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4. A inexequibilidade dos valores relêrentes a itens isolados da Planilha de Custos e Fomação
de Preços não caracteriza motivo suÍiciente para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos temos do item que:
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7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Paísl

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na Iegislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.
7.28.1 . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.28.2.O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçào
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.



8.5.1 . Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital:

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referônciai

8.5..1. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado. percentual de desconto inl'erior

ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequivel;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possuiou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:

8.5.4. I . I . For insuficiente para a cobertura dos custos da contrâtâção, apresente preços global ou

unitários simbólicos. inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido Iimites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade

da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório. tais como leis. medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo
.13 da [,ei n' 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 50oÁ (cinquenta por cento) da

média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exeq uibilidade da propostâ.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que

lundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências. com vistas ao saneamento das propostas. a sessâo pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência. e a ocorrência será registrada em ata;

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementâr. por

meio de funcionalidade disponível no sistema. no prazo a serdefinido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da propostat

8.10. E facultado ao pregoeiro pron:ogar o prazo estabelecido. a panir de solicitação
I'undamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo:

8.10.1 . Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas

de custo readequadas com o valor final ofertado.
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8.1 l. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8. 12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na sontratação:
8.13. Erros no preenchimento da planilha não constitúem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8. I 3.1 . O ajuste de que trâta este dispositivo se Iimita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional. quando não cabível

esse regime:

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no ob.ieto;

8.1 5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente. e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8. | 6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificaçào, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ârtigos 44 e

45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida. se for o caso;

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital;

9. DAHABILITAÇÃO

9.1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certâme ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

A) SICAF:
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj j us.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçôes por llícitos Administrativos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/0001 -l 7

Rua Isaac Manins. N'371 - CEP: 65.950-000 Bana do Corda,/MA

c

."?

ÀN



DO

9. I . I . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https ://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do arligo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê. dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa.iurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve Íiaude por parte das empresas

apontâdas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.2.1.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares. dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previâmente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputârá o licitante inabilitado, por Íàlta

de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificaçào, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006. seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele

abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. ou encaminhar. em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do Iicitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões Í'eita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a (s) certidão(ões) válida(s), conform e art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital. via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estâr em nome da matriz. e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natuÍeza, comprovadamente, Íbrem emitidos somente em nome da

mÀtri7.

9.6.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números de

documentos peúinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íbr comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3. os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitação;
9.8. HabilitaçãoJurídica:
9.8.L No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociâl em vigor. devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobâtório de seus

adm inistradores:

9.8.3. tnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no

Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser a participante sucursal, Íilial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

t'uncionamento no Paíst

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompânhâdos de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
9.9.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretariâ da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa dâ União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" I.75 l. de 0211012014. do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)I

9.9.;1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de lo de maio de

1943:

EARNADOCOND^W* c€L
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9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compâtível côm o objeto

contratual:

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do dom icílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;
9.9.8. Claso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48. II, da Lei Complementar n.' 123,

de 2006. a licitante melhor classificada deverá, também. apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão

subcontrâtâdas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,

aplicando-se o prazo de regularização previsto no ân. 40, §lo do Decreto no 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:
9. I 0.1 . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do lic itante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oÍiciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentaçào

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade:

9.10.2.2. E adrnissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto sociâ|.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um),

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longô PrâzoLC-

SC:

Passivo Circulante + Pâssivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo C irculante
t_c =

Passivo Circulantc

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que aprescntarem resultado inferior ou igual

a I (unr) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez
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Corrente ( LC), deverão comprovar patrimônio líquido de l0%o (dez por cento) do valor estimado
da contratação ou do item pertinente.

9.11. QualificaçãoTécnica:

9. I I .l . Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade protissional competente. em plena

validade quando for o caso.

9. I 1.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) fomecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2. Somente serão aceitos âtestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido. pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado

em prazo inferior, conforme previsto no item 10.8, do Anexo VII-A, da lN SEGES/MPDG n"

05/2017.

9.11.2.3.O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados.

9.12. T'ratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes

exigências:

9. l2.l . Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio. subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciados no procedimento Iicitatório e no

instrumento contratuâI, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente,

inclusive receber notificação, intimação e citação;

9.[2.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa

consorciada;

9.1 2.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de

cada consorciado, na forma estabelecida neste edital:

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.l2.4.l.Quando se tratar de consórcio composto em sua totâlidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

financeira:

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigaçôes do consórcio. nas

fases de Iicitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

C EL
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9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato: e

9.12.8. Proibição de participação de empresâ consorciada, na mesma licitação, por intermédio de

mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como m icroempreendedor individual que pretendâ auíêrir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. o 123. de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

âpresentâção do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período. a critério da administração públicâ. quando requerida pelo licitante.
mediante apresentação de justifi cativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de

classificação. seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

com afguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão. informando no "chat" â nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos aftigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedorem um item. que estivcr concorrendo em outro item.

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. isto é. somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente. sob pena de inabilitaçào. além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação. a inabilitação

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.
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9.21. Constatado o âtendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.I . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

l0.l .l . Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas.

rasuras. entrelinhas ou ressalvas. devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços. devidamente ajustada ao lance

vencedor;

l0.l .3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratadâ.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor uniúrio em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão os

primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso.

prevalecerão estes últimos.

10.4. A ofena deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternâtivas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassiÍicação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares eslarão disponíveis na intemet, após a homologaçào.

5. DOS R.ECURSOS

10.7. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal c

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de reconer, de forma

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

10.8. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso.

fundamentadamente.
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l0.8.l.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

t0.8.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.
10.8.3. I-lma vez adrnitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então. o prâzo de três dias para

apresentar âs razões. pelo sistema eletrônico, Ílcando os demais licitantes, desde 1ogo. intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias.

que começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista Íianqueada aos interessados. no endereço

constante neste Edital.

1I. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

I I .l . A sessão pública poderá ser reaberta:

ll.l.l.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

I I .l .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n' 12312006.

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessâo

reabeúa.

I 1.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a

Íàse do procedimento licitatório.

11.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo.

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DÀADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro. caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.

I2.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÁO

I 3.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO

1,1. I . Após a homologação da Iicitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de CoÍltrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário lerâ o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (',,lota de Empenho/Carta ContratolAutorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçào.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1.A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

14.3.2. 
^ 

contratada se vincula à sua proposta e às previsões conÍidas no edital e seus anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei n" 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80

da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses prorrogável conlorme previsào

no instrumento contratual.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de palticipação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril

de 2018. e nos termos do art. 6', III, da Lei n" 10.522, de 19 de.iutho de 2002, consulta prévia ao

CADIN.

14.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

câdastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas

no edital e ânexos.
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14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços. será exigida a comprovâção das

condições de habilitação consignadas no editâl. que deverào ser mantidas pelo Iicitante durante
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classiÍicação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e. feita a negociação. assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l6.l. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias.
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cuio prazo
de validade encontra-se neia fixado. sob pena de decair do direito à contratação. sem pre.iuizo

das sanções previstas neste Edital.
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços. a Administração poderá encaminhá-la para assinatura.

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prÍrzo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período. quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso. e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns). as respectivas quantidades. preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a lorma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame. excluído o percentual referente à margem de preferência. quando o objeto não atender

aos requisilos previsÍos no art. 30 da Lei n" 8.666, de 1993;

16. DO REAJUSTE

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência. anexo a este Edital.

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

BANNÁOC'COPDAW
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18. DAS oBRIcAÇôns »l coNIRATANTE E DA coNTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no l'ermo de

Reflerência.

19. DOPAGAMENTO

l9.l . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

20. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS.

20.1 . Comete infração administrativa, nos temos da Lei n" I 0.520, de 2002, o
I icitante/adj udicatário que:

20.1.1.Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Nâo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20. 1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1 .5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20. I .6. Não mantiver a proposta;

20. I .7. Cometer fraude fiscal;

20.I .8. Comportar-se de modo inidôneo;

20-2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

inj ustificadamente.

20.3. Considera-se compofiamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encelTamento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1 . Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

preiuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Mdta de I% (um por cento) sobre o valor estimado do (s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidâde ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

20.4.4. lmpedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos;
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20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contrâtar prevista neste subitem também e

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20-l

deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perânte a própria autoridade que aplict.ru a penalidade. que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratânte pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remelidas à autoridade competente. com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçâo

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de l" de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa.iurídica. com ou sem a participação

de agente público.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente.

conÍbrme aftigo 419 do Código Civil.
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adj udicatário.

observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no

9.784, de 1999.

20.1 l. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataçâo estão previstas no Termo de

Referência.

2I. DA FORMAÇÁO DO CADASTRO DE RE§ERVA

21.1. Após o encerramento da etâpa competitiva. os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da propósta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentaçâo de novas propostâs na fonra deste item nâo prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.
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22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.
22.1. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no ceftame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n' 7.8921213.

22. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abemura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

22.3. Caberâ ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnagão no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

22.4- Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a
realizaçã,o do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico viâ internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

22.7.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os panicipantes e a Administraçào.

23. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do ceftame nâ data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nâo haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarào

o horário de Brasília DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar eros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitaçào não implicará direito à contratação.
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23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçào

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. o

princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.

23.7 . Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos! independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencirnento. Só se iniciam e vencem os prâzos em dias de expediente

na Administração.
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato. obsenados os princípios da isonornia

e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. O Edital esta disponibilizado. na íntegra, no endereço eletrônico https://portal.Barra do

Corda.ma.gov.br/ , e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Especial de

Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua Frederico

Coelho, n" 4ll Centro - Barra do Corda./MA, CEP:65763-000, nos dias úteis, no horário das

08h:00min às I 2h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo adm inistrativo

pcrmanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos:

23.12.1 . ANEXO [ - Termo de ReÍ'erênciat

23.12.7. ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

23.12.3. ANEXO III Minuta de Termo de Contrâto:

Barra do Corda - MA, I I de agosto de 2022

Abdiel Rumon do cimento Júnior
Secretário Municipal de Educação

Portaria no 017 /2021
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TERMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO
l.l O presente termo de referência tem por objeto a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o

registro de preços para a aquisição de material didático, conforme descrito abaixo' para a

Secretaria Municipal de Educação-SEMED e as escolas da zona urbana e rural, de interesse desta

administração.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 A aquisição do material visa o atendimento de demandas da Secretária, considerando que

se trata de material, que terão grandes demandas tanto para a Secretaria de Educação e para outros

Í'undos municipais, devendo ser fornecidos conforme as necessidades das escolas.

ITEM DE,SCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

I

Agenda permanente master 384
páginas, linha executiva. modelo
permanente. I dia por página

formato: l45x2l0 mm. Capa

almofadada em couro sintético
costurado.

Und 200 Rs 38.99 Rs 7.798.00

2

Agenda telefônica comercial com
espiral, formato 150X2 | 0 mm, 100

folhas capalcontracapa em papelão

697 glm2, revestido por papel

couché I 20 g/m' e folhas intemas
de papel off-set 120 glm'?.

Unid 200 Rs 28.02 Rs 5.604.00

Almofada carimbo, caixa em
material plástico, material da

almofada esponja absorvente
revestida de tecido. tamanho
médio. cores azui. vermelho e preto
n" 03

U nid t50 q )0 Rs 1.393.50

4
Almofada paÍa carimbo em
plástico, com feltro e entitamento,
na cor azul. no tamanho no 04

Und t00 R$ 2.443.00

5

Almofada para carimbo em
plástico, com feltro e entitamento,
na cor preta, no tamanho no 04.

Und 150 25.69 R$ 3.853.50

6

Apagador para quadro branco, base

plástica, na cor preto, com
comparlinrento para pinceis

Und 800 9.08 Rs 7.264.00

Apontador de lápis com lâmina de

aço temperado com deposito.
Und 8.000 3.29 R$ 26.320.00

ti
Apontador de lápis simples com
lâmina de aço tempe rado.

tJnd 4.000 2.67 R$ r0.680.00
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irrb.lho, Paspc,.o

dimensões aproximadas: 6,5 x 12.5

xl.3cm
Alfinete colorido parâ mapa,
cabeça redonda em plástico. cores
variadas. cômprimento do corpo:
| .5cm: caixa com 50 unidades.

Cx i00 8.32 R$ 2.,196.00

l0
Balões látex clássico liso
pacote com 50 unidades
diversas

n'07
cores Pct RS 7.06 R$ 28.240.00

ll Bârbante 100% algodão no 6 rolo
com 700 grs.

ro Io 200 R$ r8.94 R$ 3.788.00

t2
Barbante crú n'4 - na cor natural
100% algodão - rolo com 700 grs

rolo 200 RS 20.23 Rs 4.046.00

l3
Barbante no 2 roio com
aproximadamente 1.250 mts ou
800 gr

rolo RS 37,77 R$ 7.554.00

t.+
Bastão de silicone para pistola de

cola quente 0.74mmx3Ocm incolor
Und 2.000 R$ 1.67 R$ 3.340.00

l-i
Bastão de silicone para pistola de

cola quente I lmmx3Ocm incolor
Und 2.000 R$ 3.27 RS 6.540,00

l6 Bloco adesivo post-it Adesrvo
Marcador - 198 etiquetas coloridas

Bloco 200 R$ l l,s5 R$ 2.3 10,00

t7 200 R$ 9.56 R$ I.9t2.00

t8

Bloco adesivo post-it. amarelo,
dimensões: 38mmx50mm cada
bloco, com 4 unidades de 100

folhas.

Pct 200 R$ 9.68 Rs r.936.00

t9
Bloco anotação s/pauta formato
l20mmx85mm serrilhado com 50
fls

Bloco 400 R$ 9,04 R$ 3.616.00

l0 Bloco Post-it cubo colorido
76x76 450fls

Bloco -+00 R$ l9.r5 RS 7.660.00

2t
Borracha bicolor, para lápis/tinta
(vermelha/azul) produto sem

embalagem 7,5 x 0,9 x l4,5cm
L.tn d 800 R$ l.s8 R$ r.264.00

22

Borracha branca, macia e suave.
lormato retangular, apl icável sobre
diversos tipos de superficie e para
qualquer graduação de grafite,
apaga lápis e lapiseira, produto sem

embalagem: l.l r 2.3 x 0.08cm

L.lnd 3.000 R$ 2,92 RS 8.760.00

-],

Borracha ponteira branca,
aplicável sobre diversos tipos de
superficie e para qualquer
graduaçào de graÍite. apaga lápis e

Und .+.00t) R$ 0.39 RS r.560.00

,-@
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4.000

200

Bloco adesivo post-it. amarelo. 
]
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76x76mm. bloco com 
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lapiseira, dimensões produto sem

ernblagem 2.9 x2x 0,06cm

24

Caderno de capa dura. I matéria.
com 96fls, pautadas no formato
200 x 275 mm, câpas

d iversificadas.

Und 1.200 R$ 8.83 RS 10.s96.00

l5

Caderno universitário, capa dura,
folhas pautadas, formato: 200 mm
x 275 mm, espiral cobre. 200
folhas. l0 matérias. capa papelão
(75Og/m') e revestimento: papel

couché (12Oglm'?), folhas intemas:
papel off-set 569/m']. dir isórias:
papel off-set 90g/m'1

t lnd t.200 R$ 16.9-l R$ 20.328.00

26

Caixa arquivo morto em propileno,
nas dimensões 344x125x237 /
revestimento intemo em kraft
140elm2

Und 800 RS 12.10 R$ 9.840.00

27

Caixa arquivo. desmontável. em
plástico polionda. medidas
mínimas aproximadas de

250x130x350mm, com áreas de
picote de fácil remoção, com
vincos para facilitar a montagem,
travâ lateral. cores a definir.

LJnd 800 R$ 9,47 Rs 7.576.00

Caixa arquivo. desmontável. em
plástico polionda, medidas
mínimas aproximadas de

290x175x380mm. com áreas de
picote de fácil remoção, com
vincos para facilitar a montagem,
trava lateral, cores a definir..

Llnd 800 R$ 10.2.1 RS 8. t92.00

2.9

Caixa correspondência dupla
móvel, em poliestireno, com 3mm
de espessura de parede. dimensões:
370 x 255 x 180 mm

Und 600 RS 73.62 RS 4.1. r72.00

l0
Calculadora de bolso 8 dígitos
c/lampa, cores variadas,
calculadora ern matcrial plást ico.
dimensões do produto l0x7cm

Ll nd 200 RS r7.0,+ R$ 3.408.00

-tI

Calculadora de mesa I 2 dígitos. I

pilha. 26 teclas. medindo
aproximadamente ll8 mm de

largura x 140 mm de comprimento
x 40 mm de altura- teclas on/c e off
e retomo para correção, botão
lateral liga e desliga. na cor grafite.

Unid 250 R$ 18.87 RS .1.7 r 7.50

_N,
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32

Calcu ladora de mesa.
EspeciÍicação: grande: l2 dígitos;
raiz quadrada: inrersor tle sinais:
coffeçào total e parcial. mrc/m-:
m+; porcento; duplo zeÍoi
arredondarnentol ca5as dccimais;
cost; sell. Margin; gt; markup
(u lm) e tecla off. Dimensões:
3.7x 14,4x I 9,7cm

[J nd 200 Rs 19.74 R$ 3.948.00

Caneta corretiva 8.0m1 multiuso,
corretivo á base de solvente,
líquido liberado ao pressionar o
corpo, contém 8ml.

Und 500 R$ 7.72 Rs 3.860.00

34

Caneta esferográfi ca azul. material
do corpo confeccionado em
material plástico transparente,
poliestireno cristal, Íbrmato do
corpo sextavado, material da ponta,
latào com esfera de lungstênio.
tampa tipo da parte 0superior da
caneta removível na cor azul,
e0spessura do traço tipo escrita
média, carga quantidade 1,

comprimento sem tampa +/- 2mm
I 4 cm. tinta composição. corantes
orgânicos e solventes,
característica deverá permitir uma
escrita sem falhas e sem borrões,,
com selo do [nmetro, validade
indeterminada e garantia de troca
em qualquer época em caso de
defeito que não seja provocado
pelo mau uso do produto.
Embalagem em caixa com 50
un idades

Cx 3.000 RS 37.57
RS

112.710.00

35

Caneta esferográfica com pegador
anatômico em bonacha macia.
tinta a base de óleo, cor azul, ponta
de aço inox I ,Omm, retrátil, corpo
fumê.

Und i00 R$ 8.86 R$ 2.658.00

36

Caneta esferográÍica com pegador
anatômieu cm bonacha macia.
tinta a base de óleo, cor preta, ponta
de aço inox l.0mm. retrátil, corpo
Í-umê.

250 Rs 8,16 R$ 2.040.00

37
Caneta esÍêrográÍica com pegador
anatômico em borracha macia,
tinta a base de óleo. cor vermelha.

Und 250 RS 7.39 R$ 1.847.50

rE\ Fli
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pontâ de aço inox l,0mm, retrátil,
coço fumê.

38

Caneta esíerográfica pretâ.

material do corpo confeccionado
em material plástico transparente,
poliestireno cristal, Íbrmato do
corpo sextavado, material da ponta,
latão com eslera de tungstênio.
tampa tipo da parte 0superior da
caneta removível na cor azul.
e0spessura do traço tipo escrita
média, carga quantidade l,
comprimento sem tampa +l- 2mm
l4 cm, tinta composição, corantes
orgânicos e solventes,
característica deverá permitir uma
escrita sem falhas e sem borrões,,
com selo do Inmetro. validade
indeterminada e garantia de troca
em qualquer época em caso de
defeito que não seja provocado
pelo mau uso do produto.
Embalagem em caixa com 50
unidades.

Cx 1.000 R$ 38.62
RS

I t5.860,00

39

Caneta esferográfica vermelha,
material do corpo confeccionado
em material plástico transparente,
poliestireno cristal. formato do
corpo sextavado. material da ponta,
latào com eslera de tungstênio.
tampa tipo da parte 0superior da

caneta removível na cor vermelha,
e0spessura do traço tipo escrita
média. carga quantidade l.
comprimento sem tampa +l- 2mm
l4 cm, tinta composição, corantes
orgânicos e solventes.
característica deverá permitir uma
escrita sem falhas e sem borrões,,
com selo do Inmetro, validade
indeterminada e gârantia de troca
em qualquer época em caso de

defêito que não seja provocado
pelo mâu uso do produto.
Embalagem em caixa com 50
unidades

Cx 3.000 RS 17.55
R$

I12.650,00

40 Caneta hidrocor l2 cores R-1257 Und I50 R$ t2.52 Rs r.878.00
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Caneta marca texto, na cor
amârela, tinta Ílorescente,
aplicação sublinhar e destacar o
texto. corpo em material plástico
regido. ponta em poliéster
fluorescente, boa resistência a luz,
ponta chanfrada macia, espessura
traço para destacar 4.0mm nào

recarregável. Acondicionado em
caixa com l2 unidades.

Cx 500 Rs 22.91 R$ I 1.455.00

12

Caneta marca texto, nâ cor rosa,
tinta florescente, aplicação
sublinhar e destacar o texto, corpo
em matcrial plástico regido, ponta
em polióster fluorescente, boâ
resistência a luz, ponta chanfrada
macia. espessura traço para
destacar 4,0mm não recarregável.
Acondicionado em caixa com l2
unidades.

Cx 500 R$ I8.76 RS 9.380.00

Caneta marca texto, na cor verde,
tinta florescente, aplicação
sublinhar e destacar o texto. corpo
em material plástico regido, ponta
em poliéster fluorescente, boa
resistência a luz, ponta chanfrada
macia, espessura traço para
destacar 4.0mm não recarregável.
Acondicionado em caixa com l2
unidades.

Cx R$ t8.96 RS 9.480.00

44
Caneta permanente para escrever
em cd/dvd ponta de 1,0 mm cor a
escolher

Unid t00 Rs 6,s0 R$ 650.00

Capa para encadernação em
plástico cores variadas a escolher,
medindo 2l0x297mm tamanho a4

Pct 20 R$ 32.59 RS 65 t.80

46
Cartolina guache, em cor, medindo
(66x48) crn. (cores variadas).

tJnd s.000 R$ r2.38 R$ 6 | .900.00

47
Clips colorido aço epoxi 5 mini,
sortidas. caixa com 50 unidades

Cx 300 R$ 6.09 Rs 1.ri27.00

48
Clips niquelado no 2/0, caixa com
100 unidades

Cx 000 R$ 8.35 R$ 8.150.00

2.000 RS 5.26 R$ 10.s20.00

50 Cx 1.000 R$ .+.1 3 R$ 4.130.00

5t Cx 300 R$.+.05 RS I .215.00

45
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ao lClips niquelado no 3'0. caixa com
" l l00 unidades

Cx

lClips niquelado no 4/0. para papel.
I caixa com 100 unidades

lClips niquelado no 6/0. caixa com
| 100 un idades
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Cx 1.000 Rs 9,00 RS 9.000.00

Cx 1.000 R$ 7,89 RS 7.890.00

54

))

Cola branca em bastão frasco com
40g, base giratória, não tóxica

t lnd 500 R$ 12.t9 Rs 6.095.00

Cola EVA 90m1. Medidas da
Embalagem (AxLxP)'l 4.5x6x6cm

Und 450 R$ 9.60 RS 4.320.00

56
Cola líquida isopor, 40g,
acondicionada em lrasco plástico
resistente não tóxica

Und 500 R$ 7.0 | It$ 3.505.00

57
Cola líquida isopor. 900 gramas,
acondicionada em frasco plástico
resistente não tóxicâ

Ll nd 500 R$ 48.36 R$ 2,1.180.00

58

Cola secagem rápida, na cor
branca, atoxica, em frasco de I

litro, para colagem de papéis de

maneira limpa e eficiente. Otima
adesão de papóis em diversas
superficies.

Und 500 R$ 27,32 Rs r3.660.00

59

Cola secagem rápida, na cor
branca, atóxica, em frasco de 409,
para colagem de papeis de maneira
limpa e eficiente. Otima adesão de
papéis em diversas superfícies.

Und 1.800 R$ 3,52 R$ 6.336.00

60

Cola secagem rápida. na cor
branca, atoxica, em frasco de 90g,
para colagem de papéis de maneira
limpa e eficiente. Otima adesão de
papeis em diversas superÍicies.

llnd R$ 4,62 RS 8.3 r 6.00

6t
Colchete de metal (tipo bailarina)
no 8 - caixa com 72 unids

Caixa ,150 R$ 9.85 RS 4.432.50

Colchete em aço latonado, no 10.

caixa com 72 unidades
Cx .+50 R$ 10.41 Rs 4.684.50

63
Colchete em aço latonado, n" 15,

caixa com 72 unidades
Cx 450 Rs 22.s I t{$ 10. 129.50

64
Colchete em aço latonado, no 5.

caixa com 72 unidades
Cx ,+50 R$ 5.78 R$ 2.601 .00

65

Compasso escolar. dimensões
principais I 36,0 X 18,0X 9,5 mm;
abertura para o raio Máximo de

155,0 mm, ponta com mina de
grafite HB 2,0.

Und 300 R$ 9.50 R$ 2.850.00

Corretivo liquido. para corrigir
texto impresso. em frasco com
ISml, não tóxico, composição:
veículo acuoso, dispersantes e

dióxido de titânio.

Und r.000 R$ 4,80 Rs 4.800.00

PREF'EITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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lClips niquelado n' 8i0. caixa com
| 100 unidades

s I I 
Clips niquelarlo. tipo aço inor no l.
caixa com 100 un idades

1.800
I

I

66
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67
Corretivo seco em fita de resina e

polister 4,2mmxl0m
t lncl 800 RS 7.86 R$ 6.288.00

Elástico látex amarelo n. 18, com
I l0 unidades, com elasticidade
elevada e resistência ao calor e

umidade. Sem perder a

consistência, embalagem, contém
l00g n' I 8

Pct 1.800 R$ 9.09 R$ 16.362.00

69
Envelope branco para
correspondência tipo saco tamanho
160x220mm

Und I .800 R$ s.24 RS 9.432.00

Envelope branco, tamanho
260x360 mm (médio), papel com
9o g.

ilnd r.800 R$ r,2s R§ 2.250.00

71

Envelope branco, tipo a4, tamanho
240x340 mm (médio). papel com
9o g.

Und 3.500 RS 0.90 R$ 3.1 50.00

72
Envelope ofício, tamanho l14 x
l62mm, branco, sem timbre

I ln ici 2.000 R$ 0.1 8 R$ 360.00

73
Envelope oficio, tamanho I 14 x
229mm. branco. sem tirnbre

Unid 2.000 R$ 0.92 RS r.840.00

/+
Envelope para convite. na cor
branca, medindo aproximadamente
160x220

Und 800 RS 0.76 RS 608.00

75
Envelope pardo tamanho A,4

medindo aproximadamente
229x324mm

Und 5.000 R$ 0,46 R$ 2.300.00

76 3.000 R$ 1.00 R$ 3.000.00

77 3.000 R$ 0.s r Rs r.530.00

78
Envelope pardo tipo saco, medindo
aproximadamente 3 l0x4l 0 mm

I.lnd .100 R$ 0.85 Rs 340.00

79 RS 57.61 R$ 14.,102.50

80

Espiral tamanho 20mm nas cores
transparente. preta e azul pacote

com 70 unidades
Pct 2,5 0 R$ 72.57 RS r8.t42.50

8l
Espiral tamanho 50mm nas cores
transparente, preta e azul pacote
com l2 unidades

Pc1 Rs s0.99 RS r2.747.50

8l
Estilete com corpo de plástico e

Iâmina em aço inox, resistente e
larga. medindo I 5cm

L-lnd I.500 R$4.t3 R$ 6.195.00

PREFEITURA MUNICIPAT, DI] BARRA DO CORDA/MA
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lEnvelope pardo tamanho grande 
I

lmedindo aproximadamente Und
lllOx4l0mm l

Enr elupc pardo tamanho médio 
]

medindo aprox imadamente ] Und
2ó0mmx360mm I

2s0
Espiral tamanho l2mm nas cores 

I

lransparente. preta e azul pacote Pct

com I00 unidades I

250
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Etiquetâ adesiva branca 50.8 x
I 0l ,6 mm p/ impressora laser e jato
de tinta, l0 etiquetas por folha -
caixa com 25 folhas

Claixa 300 R$ 40.26 R$ r2.078.00

8.+

Etiqueta adesiva branca 66.7 x25,4
mm p/ impressora laser e jato de

tinta - caixa com 300 etiquetas
Caixa 300 RS 46.72 RS r4.0 r 6.00

85

Etiqueta adesiva branca 99,0 x 5 5,8
mm p/ impressora laser e jato de

tinta - caixa com 100 etiquetas
Caixa 250 RS 42.85 Rs r0.7r2.50

86

Etiqueta autoadesiva tamanho
139,7 x 99.lmm, em folha tam. A4
com 4 etiquetas por folha.
distribuídas formando colunas
sobre o papel protetor siliconado
tipo couchê ou similar. caixa com
100 Í'olhas.

Cx 250 R$ 57.85 RS 14.462.50

87

Etiqueta auto-adesiva tamanho
99,1 x 34,0mm, em folha tam. A4,
com l6 etiquetas por folha,
distribuídas formando colunas
sobre o papel protetor siliconado
tipo couchê ou similar. caixa com
100 Íblhas.

Cx 350 R$ 62.91 R$ 22.01 8.s0

Extrator de grampos tipo espátula,
em aço cromado ou niquelado,
comprimento de l2crn" largura
2cm

[ ]ncl 300 R$ 3.1 8 R$ 954.00

89

Extrator tipo piranha, extrator em
metal re\ estido com plástico:
remove grampos n' 10.2416 e 2616.

Dimensões e peso: 56 x 38 x 45

mm peso 25g.

LJnd RS 6.56 Rs r.968.00

90
Ficha para fichário pautado,

formato 6 x 9cm.
Ll nd 800 Rs 26.39 R$ 21.il2.00

9l Fichário com repartições a z - 6x9
em acrílico

[ ]nd 80t) RS t40.73
RS

l 12.584.00

92
Fita adesiva
50x50cm

gomada medindo
I lnrl .1.000 RS t8.50 R$ 7r1.000.00

9i Fita adesiva transparente medindo
12x30

Und .1.000 Rs 2.24 R$ 8.960.00

9'1
Fita adesiva transparente medindo
50x50mm.

LJnd RS 5,98 R$ 23.920.00

95

Fita adesiva, material crepe, tipo
monoface. largura 19.
comprimento 50. cor bege,
aplicação multiuso. tamanho 50

mts.

Llnd 2.000 R$ r6.6.1 RS li.lri0.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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96
Fita decorativa, rolo com 50
metros. Diversas cores.

Und 1.500 RS 25,24 RS 37.860.00

97
Folha de isopor 50x l00cm,
espessura 30mm.

[. nd R$ t6.87 Rs 50.6 r 0.00

98
Folha papel de seda 50x70 pacote
com 100 folhas cores diversas

Pct 4.000 R$ 30.30
R$

l2l .200,00

99
Folhas de E.V.A. adesiva 60x40cm
pacote com 10 folhas cores
variadas.

Pct r.500 Rs 30,72 R$ 46.080.00

i00
gliter

folhas
Folhas de E.V.A. com
40x48cm pacote com l0
cores variadas.

Pct RS 68.66
R$

240.310,00

l0l
Folhas de E.V.A. cores lisas
40x48cm pacote com l0 folhas
cores variadas.

[)ct 3.500 R$ 26.30 R§ 92.050.00

l0l
Folhas de E.V.A. estampados
40x60cm pacote com I0 folhas
cores variadas.

Pct 3.500 R$ 73.15
R$

256.025.00

r03 Cx 500 R$ 2s7.41
R$

128.705.00

l0.i

Formulário continuo 80 colunas,
sem logotipo. 3 vias, medindo 240
mm x 280 mm, micro serrilhado,
caixa com 2.500 fls.

Cx 500 Rs 616.8s
RS

3 I 8.425,00

105

Formulário continuo, I via. para

impressora 240 mm x 280 mm. 80
colunas. microserrilhado.caixa
com 2.500 fls.

('x 500 R$ 177.77 Rs 88.885.00

r06

Giz de cera cores diversas peso 30
gramas comprimento 5cm altura
I cm e altura I I ,40cm caixa com l2
unidades.

LJ nd 5.600 R$.1.rr RS 23.0 t6.00

t0l

Grampeador alicate - estrutura
metálica - medindo
aproximadamente l7 cm de

comprirnento x 2 cm de largura x
6.5 de altura - capacidade para
alfinetar 8 folhas e grampear 16 -
grampo 2616

tlnid 500 R$ 59.52 RS 29.760.00

Grampeador de mesa 2616 preto,
capacidade para aÍé 25 folhas, 75

gramas; resenr'atório para % pente

de gramposl bigorna de duas

funções; corpo plástico e base

emborrachada.

tlnd 500 RS 2.+.58 R$ 12.290.00

3.000

3.500

Formulário continuo 80 colunas, I

:em logotipo. 2 vias 240mm x 280 
|

mm, micro serrilhado. caixa com I

2.500 fls. I

I

r08
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109

Grampeador de mesa grande 2318-

I 3 grampeia até 100 Í'olhas espaço
de 70 mm para as tblhas, grâmpos
do tipo: ll4, 3/8, l/2
(polegadas) 2318, 23110. 23113,
9/ I 4 (mm), dimensões: 28,7 x 7,6 x
I 8.5cm

Und 500 RS r05.5 r Rs 52.755.00

ll0
Grampeador de mesa, grampeia até
20 folhas, espaço de 66mm para as

folhas. grampos do tipo: 241 6. 26/6,
dimensões: 12.6 x 3.6x 5,6cm.

Urrd 500 R§ 23.6e R$ l l.845.00

ill
Grampo para grampeador
cobreado, medindo 2616, grampos
de zinco, caixa com 5.000 unidades

Cx 800 R§ I 1.38 RS 9.104.00

|2
Grampo para grampeador
galvanizado medindo 23l I 3. caixa
com 5.000 unidades

Cx 800 R$29.r8 R$ 23.34,1.00

Grampo para grampeador
galvanizado medindo 2318. caixa
com 5.000 unidades

Cx 850 RS i0.67 Rs 26.069.50

ll.t
Grampo para grampeador,
galvanizado medindo 2ll 10. caixa
com 5.000 unidades

Cx 850 R$ 23.53 Rs 20.000.50

l15
Crampo para grampeador.
qalranizado rnedintlo 14 6. caixa
com 5.000 unidades.

Cx R$ 24.3 I Rs 20.663.50

il6
Grampo paÍa grampeador,
galvanizado medindo 2616,
grampos de zinco. caixa com 5.000
unidades

Cr 850 Rs il.8r Rs r0.038.50

t7
Crampo trilho metalizado 80mm,
para arquivar documentos,
embalagem com 50 unidades.

Cx 250 Rs 22.68 Rs 5.670.00

lt8

Crampo trilho plástico branco
80mm. para até 200 folhas, grampo
plástico injetado em polipropileno
paru arquivar documentos,
rnedidas: 19,5 x 7 cm, embalagem
corn 50 unidades

Pct 250 RS t8.92 RS 4.730.00

il9

Lápis corpo, apontado, material
corpo resina, diâmetro carga 2,
dureza carga hb, formato corpo
c ilíndrico. características
adicionais vemiz e resina verdes:
apontado; sem borracha. caixa com
72 unidades, material carga grafite
preto.

Cx 3.000 R$ r8.6r RS 55.830.00

PREFEITURA MUNICÍPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/000 I -l 7
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120

Lápis de cor, 12 cores diversâs
feito de madeira 100%
rellorestada. produto não tóx ico.
traço firme e macio. Modelo
multicolor.

Cx 3.000 Rs 9.35 RS 28.050.00

l2l
l,apiseira grafite n" 0,05,
mecanismo resistente para avanço
da carga. borracha embutida na
parte traseira. clip removível

Und 500 R$ 6,64 Rs 3.320.00

122

Lapiseira grafite no 0,07,
mecanismo resistente para avanço
da carga, borracha embutida nâ
pârte traseira, clip removível

[-lnd 500 R$ 6.98 Rs 3.490.00

r23

Lapiseira grafite n" 0,09,
mecanismo resistente para avanço
da carga, borracha embutida na
parte traseira, clip removível

Lln d 200 R$ 7..13 RS 1..186.00

I l-+
l-ivro ata com 200 folhas"
s/margem, capa dura. numeradas.
tamanho: 205x300. na cor preta.

[]nd r.000 Rs32.r0 Rs 32. r00.00

r25
Livro de ponto com 100 Íblhas,
capa dura dimensáo:. 220x320cm.

L.Jnd r00 R$ 18.69 Rs r.869"00

126
l,ivro protocolo correspondênciâ,
com 104 folhas. Formato:
I 54x2 16mm

Und 450 Rs r6,53 R$ 7.438.50

t2'7
Massa para modelar 180 gramas l2
cores não tóxicas.

Und 2.000 R$ 7.s4 Rs 15.080.00

I -ô 650 R§ 5.,+3 R$ 1.529.50

129

Mina de grafite para uso em
lapiseiras 0.5mm, tubete 2b tubete
com l2 minas

Und 650 Rs 6.6 | Rs 4.296.50

r30
Mina de grafite para uso em
lapiseiras 0.7mm, tubete 2b tubete
com l2 minas

Llnd 650 R$ 7.93 Rs 5. t54.50

Papel camurça 40x60. Vartas
c()re s

lJnd R$ 2.5.+ R$ 5.080.00

l12 Papel cartão 50 x 70 cm Und R$ 2.44 R$ 7.320.00

133

Papel cartão duplex 50x66
embalagem com 20 folhas cores
diversas.

Pct 2.000 Rs 34,27 Rs 68.540.00

I l,l Papel cartão duplex A4 230 gramas

l0 cores, pacote com 20 folhas
Pct 2.000 R$ 28.12 Rs 56.240.00

135
Papel cartolina I 80g 50x66 pacote

com l0 unidades cores variadas
Pct 2.000 Rs | 1.88 R$ 23.760.00

,p
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Mina de grafite para uso em 
I

lapiseiras 0.9mm. tubete 2b tubete Und
com 12 minas L

t3t 2.000

3.000
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B6 Papel casca de ovo I80g
2l0x297mm I5 folhas.

Pacote t50 R$ 3e.32 R$ s.898.00

137 Papel Crepom, formato 48x200cm. tlnd t.000 R$ 3.65 R$ 3.650.00

ri8
Papel reciclado 759, gramatura:
75glm?, formatos: a4 (210 x 297
mm). folhas/resma: 500.

Resma R$ 32.91 Rs r9.746.00

r39
Papel seda, dimensões 48x60cm
I 8g/m. Varias cores

Llnd 600 Rs 0.26 RS ts6.00

140 Papel semi-kraft Í'olha 66x96cm t.lnd RS r.90 R$ 950,00

l4t
Papel sulfite 75g alcalino,
grâmatura: 75glm'?, formato: a3
(297x 420 mm), folhas/resma: 500.

Resma 300 R$ se.70 R$ 17.9t0.00

Papel sulfite 759 alcalino,
gramatura: 75glm'?" formato: A4
(210 x 297 mm). folhas/resma:
500.

Resma 3.000 RS 2,1.08 R$ 72.240.00

143

Papel sulfite oficio 2, 75g,
gramatura: 759/m'. lormato: oficio
2 (2106 x 330 mm) , folhas/resma:
500.

Resma 500 R$ 33,51 R$ 16.755.00

t11 Papel vergê branco a4 l80g carxa
com 50 folhas

Cx 50 R$ 2s.34 Rs 1.267.00

t45
Pepel Kraft, tipo Papel 40
Medindo:66x96.

t lnd 50 Rs r0.83 Rs 541.50

1.16
Pasta catálogo com 100 folhas em
plástico grosso - cor a escolher.

Und i0 Rs 30.76 Rs 1.538.00

147 Llnd R$ 2 r.65 Rs 4.330.00

148

Pasta com grampo e trilho,
embalagem com l0 unidades, cor
azul. tamanho oficio. dimensões:
235mm x 325mm

Pct 3.500 R$ 3.80 R$ r3.300.00

t49

Pasta para documento com elástico
em polip. Trânsparente, formâto
0ficio. resistente e ató\ico,
espessura: 0,35 mm. dimensões: I x
axp:235x350x02mm

Und 3.500 R$ 5.67 Rs r9.845.00

150

Pasta para documento pp c/presilha
romeu/julieta transparente,
especificações: pasta plástica.
espessura: 0.35mm. dimensões e

peso: I x a: 245 x 340mm material
leve, atóxico e 100% reciclárel.

Llnd 250 Rs 3.s r R$ 877,50

l5l Pasta para documento tipo l. em
polip. Formato A4, cores variadas.

Pct rl00 R$ 17"92 R$ 7. 168.00

PREFEITLIRA MUNIC]PAL DE BARRA DO CORDA/MA
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Pasta catálogo. ofício crvisor 104. 
I

formato oficio. com bolso e com 
I

visor. 4 colchetes. 50 envelopes. 
I

dimensões: 243 x 310 I
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Tamanho a4: 30.7 x 22.0 cm pacote
com l0 unidades.

152

Pasta registrador a/z usual OF LL
trigrada, c/ visor formato A4, com
mecanismo niquelado fixo na pasta
e ferragem de alta precisão
dimensões aproximadas do
produto: 280x80x3l5mm

L.tnd 350 R$ 23,36 R$ 8. r 76.00

l5i

Pasta registrador a/2, c/ visor
formato a4 lepokf com mecanismo
niquelado fixo na pasta e ferragem
de alta precisão d imensões
aproximadas do produto: 350 x 280
x 70mm

t lnd 350 RS I6.98 RS 5.943.00

154

Pasta registrador A,/2, lombo largo
c/ visor formato a4, llpokf com
mecanismo niquelado fixo na pasta
e ferragem de alta precisão
dimensões aproximadas do
produto: 285x75x31 5mm

Und 350 Rs 15.58 R$ 5.,151"00

155

Pasta registradora A-2, lombo
largo formato oficio, revestimento
externo com pp e interno com
papel branco. visor plástico com
etiqueta na lombada e olhal
niquelado fixo na pasta e ferragem
de alta precisão dimensões
aproximadas do produto (cm) -
axlxp 28,5x34,5x8cm.

Und -l50 R$ 18.00 R$ 6.300.00

r56

Pasta suspensâ kraft. com hastes
plásticas, 6 posições para visor e

etiqueta, embalagem com 50
unidades. I visor, etiqueta I
grampo plástico dimensões: 36 x
21cm

Cx 200 R$ 77.19 RS I 5.438.00

Pasta suspensa marmorizada
plastiÍicada haste metal,
embalagem: contém 25 unidades, I

visor. etiqueta branca. 4 ponteiras
plásticas fincadas com ilhós, I

grampo plástico, 305 glÍn2,
dimensões: 361 x 240mm.

Cr 50 Rs 37.56 R$ t.878.00

158

Pasta suspensa plástica
transparente c/ l2 divisórias, 02
visor.

Llnd r00 R$ 47,27 R$ 4.727.00

t59
Percevejo alfinete tipo taça,
diversas cores, medindo lOmm,
caixa com 100 unidades.

Cx 200 Rs 5.35 RS 1.070.00

PREFEITURA \4UN-ICIPAL DE BARRA DO CORDA./MA
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160

Perfurador de papel - estrutura em
aço metálico profissional com 2

furos. aproximadamente
capacidade para perl'urar de 100

folhâs - cor preta.

tlnd 400 R$ 3s0. r 5
R$

140.060.00

r6l

Perfurador de papel 02 furos,
capacidade 60 folhas de papel
75glm2. Írava lateral, pinos
perfuradores em aço e molas em
açoj com margeador de metal.
resistente. furos com diâmetro de

5.5mm, com escala e depósito.

Und 100 R$ il6.71 R$ 35.01 3.00

162

PerÍurador de papel 02 furos,
margem de 6mm, fura até 25
folhas, espaço entre furos 80mm,
dimensões: l22x l00x56mm. com
escala e depósito.

Und 300 R$ 29.17 RS 8.751.00

163

Perfurador de papel 02 furos,
margem de 6mm. fura até 45
folhas, espaço entre Í'uros 80mm,
dimensões: l20x 40x 60mm. com
escala e depósito.

Und 300 R$ 52.44 Rs 15.732.00

l6,l

Pincel atômico, escrita grossa.

recarregável, tinta a base de álcool,
cores variadas (preto, azul e

vermelho).

Und 3.500 R$ 4.82 R$ r 6.870.00

165
Pincel de cerda de 2 polegadas
cabo de madeira tamanho 2l,5cm

Und 2.000 R$ 3.85 R§ 7.700.00

Pincel escolar redondo no 8 cor
amarelo

Und 2.000 R$ 3,34 Rs 6.680.00

t67

Pincel para quadro branco em
material plástico. resistente, ponla
de feltro. recarregável, cores
variadas.

[- nd 5.000 R$ 5.24 RS 26.200.00

r68

Pistola de cola quente 20w, ideal
para colagem em diversos
materiais e atividades como; papel,
plástico. madeira e outros. Para

bastão 7mm

Und Rs 34.82 Rs I3.928.00

r69

Pistola de cola quente 50w, ideal
para colagem em diversos
materiais e atividades como: papel,
plástico, madeira e outros. bivolt.

Und r00 RS 50.12 Rs 5.012.00

170

Pistola De Cola Quente
Profissional, Diâmetro do bastão
de cof a: 12 mm, Tensão (Y): 127

V - - 220 V-. Potência (W):60,
Frequência (Hz):50 Hzl60 Hz.

Und 100 Rs 97.04 Rs r9.408.00

CEL
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Temperatura de trabalho da pistola
de cola: I 50 a 200"C

171 Placas de lsopor lx50xl0 mm Und t00 R$ 6.s6 Rs r.968.00

172 Placas de Isopor lx50x25 mm tJ nd 100 RS 9.03 R$ 2.709.00

173 Placas de Isopor lx50x35 mm Und 300 Rli 10.7 r R$ 3.2 t 3.00

171
Plástico pasta catalogo 4 furos
tamanho oficio c/100 unid.

Pacotc t50 R$ 79,62 Rs I 1.943.00

I75 Und r00 R$ I 7.21 RS 1.721.00

176 Und r00 R$ 12.51 R$ 1.25 t.00

177
Prancheta acrílica tamanho oÍicio -

cor a escolher.
Und 400 Rs 30,9s RS 12.380.00

178

Prendedor de papel 4lmm, pintura
epóxi e presilha em aço inoxidável,
tamanho: 4 | mm. Capacidade para
prender até 60 folhas. Caixa com
l2 unidades.

Cx 100 R$ 12.67 R$ r.267.00

Prendedor de papel 5lmm, pintura
epóxi e presilha em aço inoxidável,
tamanho: 5 lmm. Capacidade para
prender até 100 folhas. Caixa com
l2 unidades

Lx I0i) R$ 15.76 RS t.576.00

180 Quadro aviso em feltro - 40x60 Und r50 R$ 40.48 RS 6.072.00

l8l Quadro Branco 90x 120 cm Und .+00 R$ 127.2,1 R$ 50.896.00

r82 Quadro Branco escolar - Formtca
200x l20cm

L.tnd 160 Rs 257.35 Rs 92.646.00

183

Reabastecedor de carimbo,
acondicionado em frasco plástico
resistente. tinta sem óleo, cores
variadas.

LInd 600 RS 6.36 Rs 3.816.00

t8l
Reabastecedor de pincel atômico,
acondicionado em lrasco plástico
resistente. cores variadas.

tind t.000 RS 6.50 R$ 6.500.00

I85
Reabastecedor para quadro branco,
acondicionado em frasco plástico
resistente, cores variadas.

L-lnd 000 R§ 9,05 R$ 9.050.00

r86
Régua de

dirrensões:
transparente

plástico de
4 x 35 x

30cm,
310 Llnd 3.500 Rs 3.07 R$ t0.745.00

187 i.500 R$ 7.09 RS 24.8 t 5.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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Pofla canetas em acrílico fumê. I

tipo conjugado. para lápis. clips el
caíões. Medidas: l70x90mm I

Porta canetas, clips e caÍão em
acrílico. com 3 divisões.
Dimensões: 232 x 79 x 90 - cor a
escolher.

Regua em poliestireno 50 cm 
I

cristal. cristal. dimensões: 510 x 37 | Und
x 3. I
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Régua escritório, material plástico,
comprimento 40 cm. graduação
centímetro/polegada cmipol. tipo
mateiralfl exivel, cor transparente.

Und 3.500 I{$ 6.2 I R$ 2l .73s,00

t89
Resma de papel carbono com 100
folhas A4 21.0x29,7cm

Caixa 5t) R$ 42,69 R$ 2. r34.s0

190 Tecido em feltro. Mts 3.s00 RS 29.14
R$

r0r.990,00

t9t
Tecido em TNT, em metros,
largura 1,38m Gramatura
(aproximada) 40 cores diversas

Mts 5.000 R$ 3,79

t92

Tesoura l7,7cm características do
produto, lâmina em aço inox 7,
cabo em
polipropileno. Dimensões:
c:275mm x l:l00mm

Und 600 R$ 10.40 R$ 6.240.00

193
Tesoura Escolar, l3 cm, Cabo
plástico, Lamina inoxidável.

Und RS s,9l R$ 3.546.00

194

Tesoura multiuso I 60 - 8,5 x 2l cm
excelente desempenho, leve e

confortável, corte lácil.
Und Rs 16,22 Rs 4.866.00

t95

Tesoura multiuso 7 1/2 - làmrnas
em aço inóx - l9 cm - cabo
anatômico em polipropileno,
aprovada pelo Inmetro.

tJnd R$ t3,33 Rs 5.998.50

196
Tinta guache fantasia metallic 6
cores sortidas acrilex

Cx 150 R$ 17,36 R$ 2.604.00

197
Tinta para carimbo auto entintado a
base de água na cor azul, frasco de
40m1.

Und 50 R$ s,29 Rs 264,50

198

Tinta para carimbo auto entintado a
base de água na cor preta, frasco de
40m1.

Und 50 R$ 1, l4 R$ 207,00

Titura facial 6 cores l5ml com
pincel Und 300 R$ 2 1,96 R$ 6.588.00

Umedecedor para dedos atóxico
l2s Und 200 R$ 5,47 R$ r.094.00

201

Pen drive 64gb USB 2.0, na cor
preta, compatível: Mac OS 9.0 e

superiores/ Windows 98 e

superiores, taxas de transmissão de
dados: 3 MB/s (gravação) e l0
MB/s (leitura).

tlnd 200 R$ 65,44 Rs t3.088.00

RS
4.212.434,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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3. REQUISITOSDACONTRATAÇAO
3.1. A descrição da solução como um todo. abrange a aquisição de material didático para

suprir as necessidades das demandas da SEMED e das unidades de ensino da rede municipal do
município de Barra do Corda, da Secretaria Municipal de Educação, abrangendo os seguintes

requisitos da contratação:

3.1 .l . Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigidal

1. EXECUÇAODOOBJETO
4.1 . A entregâ do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
4.1 .l Lintregar o objeto do contrato l0 (dez) dias úteis, impreterivelmente, após assinatura do

contrato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município.

s. ENTRECA E CRITERTOS DE ACETTAÇÁO DO OBJETO.
5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente. pela responsável pelo acompanhamento e

fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo contratante. para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta.

5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser subslituídos

imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o). às suas custas. sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.3. Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçâo

mediante termo circunstanciado.

5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado. reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgôtamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos pfejuízos resultanles da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

6.1 . São obrigações dâ Contratante:

6.1 .l Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no contrâto;

6.1.2 Verificar minuciosamente. no prâzo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificâções constantes do côntrato e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento defi nitivo;
6.1.3 Comunicar à Contratada. por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corigido;

ê nn ooconDW*
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2.2. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabelâ acimâ.

2.3. O contrâto terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogável uma vez por igual período,
conÍbrme a lei 8.66611993 .
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6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente desi gnado;
6.1.5 Efetuâr o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto.
no prazo e I'orma estabelecidos neste termo;
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÔESDACONTRATADA

7.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e sua propostâ, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarâo as indicações referentes a: marca. fabricante. modelo. procedência e prazo de

garantia ou validade;

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ârtigos
12. l3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990):

7.1.3 Substituir. reparar ou corrigir, às suas expensas. no prâzo fixado neste 'l'ermo de

ReÍêrência, o objeto com avarias ou defeitos;
7.1.4 Comunicar à Contratante, no prÍrzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

dâta da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO Ua. r:XECuq'ÃO

8. I . Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado a senhora, Karyna Feitosa de

Moraes, portaria n" 379 de 26 de outubro de 2021 , representante para acompanhar e fi scalizar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a rcsponsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta. não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o

an. 70 da Lei n' 8.666. de 1993.

9. I)O PA(;AMENTO

ffi,i
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9.1 . 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancária, para crédito em banco. agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgào

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art.29 da Lei n' 8.666, de 1993.

9.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.4.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da l-ei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção triburiria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condiciorrado à

apresentação de comprovação. por meio de documento oficial. de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

IO. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

l0.l . Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666/93, a Contratada que:

l0.l.l Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

I 0. L2 Ensejar o retardâmento da execução do objeto;

I 0. L3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

I 0. L4 Comportar-se de modo inidôneo;

l0.l .5 Cometer fraude fiscal;

Abdiel Ramon do Nascimenlo Júnior
Secretário Municipal de tducaçào

Portaria n" 01712021
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ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N." XXX/2022

Aos dias do mês de do ano de O MUNICIPIO DE BARRA

DO CORDA - MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411. Centro. Barra do

Corda - MA CEP: 65.763-000 pessoajurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o

n" 06. 138.91 I /0001-66, através do Órgão Gerenciador,

com sede na - Barra do Corda/MA" CEP: 65763-000. neste

ato representado por seu titular portador do RG n."

e inscrito no CPF sob o n.' denominado Prefeito

Municipal ;e a empresa inscrita no CNPJ sob o n"

. com sede estabelecida na neste

ato representada pelo Sr(a)

e inscrito no CPF sob o n.n . residente e domiciliado

na aqui denominada de BENEFICIARIA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, nôs termos da Lei n' 10.520. de I 7 de julho de 2002, do Decreto n" 7892. de 23

de janeiro de 201 3, dos Decretos Municipais n' 01 5/2020 e 06712021, da l,ei Complementar n"

I 23, de l4 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho

de 1993, em face da classificação da proposta apresentâda no Pregão Eletrônico no.

10812022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em

resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade

com as Cláusulas e disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, Íbmecedores, órgãos paÍticipantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral. assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art.466 do Código Civil;

Parágrafo segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do I'uturo contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Municípro

(DOM).

Parágrafo QuaÉo - Após cumpridos os requisitos de publicidade destâ Ata. terá efeito de

compromisso de fomecirnento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro

e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para deÍinir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata. como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

Edital do Pregão Eletrônico i' 10812022 e seus ânexos;

Proposta de Preços da Fornecedora BeneÍlciária;
'femo de Contrâto. nos termos do art. 62 da Lei no 8.666, de 1993:

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, que atuârá como Órgão Gerenciador do Registro de Preços,

sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, confotme Decreto n'7892,

de 23 de janeiro de 2013, e Decretos Municipais n" 015/2020 e 06712021 e as Legislações

vigentes. bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro. comprovará a adequação dos

preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decomentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar. garantida a ampla defesa e o contrâditório, as penalidades decorentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuâis, em relação às suas próprias contrataçôes;

Parágrafo Segundo - Os Orgãos que atuarão como Orgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando. posteriormente. as informações sobre a

contratação efetivamente realizadal'

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratâção a ser

procerJida atenda aos interesses do Órgão. sobretudo quanto âos valores praticados.

informan<io e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro (a) ou à
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor. pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da

Procuradoria Geral do Município - PCM. pela aplicação de eventuais penalidades

decorrenles do descumprimento de cláusulas contratuais' de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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divergências relativas à entrega, às quantidades. às características e origem dos bens

Iicitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fomecimento ou prestação de

serviços:

e) NotiÍicar. quando necessário. a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável deÍlnido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber.

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e. ainda:

I. Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigações

contratuâlmente assumidas;

II. A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais. ent relação às suas próprias

contratações, inÍ'ormando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1'. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, conr indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2'. Após a autorização do órgâo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, nâo

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4'. O órgão gerenciador não responde pelos atos prâticados no âmbito do órgão paúicipante e

do carona.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objelo
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições

e especiÍicações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Reflerência, Proposta de Preços e

Contratô. os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos. e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços. documento vinculativo

obrigacional, com caraclerística de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Município (DOM). cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei. prazo

em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições

estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE. passando tal documento a integrá-la.
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniôncia do

Órgão Cerenciador nào gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÀUSULA QUINTA _ DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
. inscrita no CNP.I

sob o no _, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de

Registro de preços, são os abaixo:

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fomecedora BeneÍlciária. inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a lbrnecimento ou prestação de serviços. tais como impostos, taxas, transportes! seguros.

encargos fiscais e todos os dernais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a Í'irmar

as contratações que deles advir lacultando-lhe a realizaçào de licitação especifica para aquisiçào

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação enr

igualdade de condições;

CLÁUSULA SETIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja alerida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestrâlmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriâis relativos ao item for superior a 50Á;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5Yo;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.

I. Não ocomendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica,

II. Não existindo índice setorial relativo ao item. nos termos do inciso l, deverá ser utilizado o

índice geral de preço - IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preço. adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.
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Parágrafo Primeiro - Os preços ol'crtados pela empresa

CLÀUSULA SEXTA _ DO VALOR TOTAL
Parágrafo Primeiro - O valor totâl é de R$ .................. (. ).
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Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n' 8.666.

de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle otlcial. poderão

ser atualizados nos termos e prazos Íixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto. a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos

comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto.
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas ern Lei 8.666/93 , 10.520192 e no Edital de

Licitaçio.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fomecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto'
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas

em Lei 8.666/93. 10.520192 e no Edital de Licitaçâo.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto n" 7892. de 23 de.ianeiro de

201 J. c Decretos Municipais n" 0 I 5/2020 e 06? 12021 .

CLÀUSULA OITAVA - CONTRATO
Parágrafo Primeiro - O CON IRA I O: Documento de vinculo conrratual lirmado entre o Órgà.r

Gerenciador ou Participante e o Fomecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Seguntlo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços enr

conforrnidade com a Lei n.' 10.520102, Lei n.'8.666/93. como também na Íbrma dos Decretos

Municipais n" 01512020 e 06712021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratâção, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo. na prática. prevalecerão o instrumento de contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD{MA
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Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício Ílnanceiro âo qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n'

8.666193.

CLÁUSULA NONA_ DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Barra do Corda

- MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal. pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7' da Lei 10.520102 e Decretos

Municipais n" 015/2020 e 06712021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. não celebrar a

Ata de Registro de Preços ou Contratoi

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá.

obrigatoriamente. constar de justificativa protocolâda no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridâde competente. até o 2o (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço:

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada. o

contrâtado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

a) multa de 10o/o (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de

Registro de Preços ou Contrato. e correção diária conforme abaixo:

a.1) 0,33 % ao dia. até o décimo quinto dia. incidente sobre o valor da etapa:

^.2) 0.66 %o ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato. sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

b). Ultrapassado o trigésimo dia de atraso. será a Ata de Registro de Preços ou Contrâto.

conforme o caso, rescind ido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrâto

a Administração poderá. garantida a prévia deÍ'esa. no prazo de 05 (cinco) dias úrteis. a contar da

intimação. aplicar à contratada. sem prejuízos das demais. as seguintes sanções:

a) Advertência:
b) Multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE BARRA DO CORDÁ MA
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d) Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração l)[rblica

enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ou fornecedor beneÍlciário ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto- Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamentc

descontado da primeira parcela do pagâmento a que fizerjus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada. o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativâ do Município de Barra do Corda- MA e

cobrado j udicialmente;

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar. inj ustiÍicadamente. a assinar a Ata de

Registro de Preços ou contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicaçào

que lhe será encarninhada, caracterizando o descumprinrento da obrigação assumida. será

aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato.

conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes. na sua ordem

de classificação final, mantendo-se o prazo e as mestllas condições da vencedora.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação nâo exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Barra do Corda - MA.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos proÍissionais que cometerem:

a)

b)
Atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preçosl

Reincidência dc descumprimento de obrigações contratuais. especialmente aqLlelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente

justifi cados e comprovados;

Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

lrregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

Condenação deÍinitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributosl

PREFEITURA I\4UNCIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/000 I -i 7
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c)

d)
e)

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Atâ propor a aplicação das penalidades previstas.

mediante relatório circunstanciado. apresentando ârgumentos quejustifiquem a proposição.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade scrá feita notificação escrita ao

Fornecedor. excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

,e



=\".n" l1!-3-"-

LEc

iLDE 84

D<'CORDA

l) Prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pre.iudicar â execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir â proponente idoneidade para

contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou pa(icipante aplicar. garantida a

ampla deÍ'esa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuâis. em relação às suas

próprias contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decretos Municipais no

0l 5/2020 e 06712021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado. incerto ou inacessivel o endereço do

Fornecedor Beneficiario ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário

Oficial do Município, Estâdo ou União, conforme o caso. respeitado o princípio do contraditório

e da arnpla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n'. 8-666193:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais'

especiÍicações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais.

especifi cações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANT E a comprovar a

impossibilidade do fomecimento, no prazo estipulâdo:

d) O atraso injustificado do fomecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fomecimento. sem justa causa e prévia comunicaçào ao

(]ON1'RATANTE:

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento:

g) O cometimento reiterado de laltas na sua execução. anotadas na forma do § l" do art. 67

da Lei Federal n" 8.66611993:

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissoluÇão do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da Ílnalidade ou da estrutura do Fomecedor

LleneÍlciário ou Contratada, que prejudiquem a execuçào do Contrato:

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666/ I 993. sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato:

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e

determinadas pela máxirna autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

PREFEITLIRA MI..TNICIPAL DE UARRA DO CORDA/MA
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Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo â que se

reÍêre a Ata ou Contrato:

n) A supressão. por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada. dos materiais.

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no

§ 1" do art. 65 da Lei Federal no 8-66611993. salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2" do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calarnidade pública. grave perturbação da

ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagâmento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas.

assegurado a CONTRATADA. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descurnprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas.

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital. ensejará a rescisào

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente. sem que irrplique em indenizações por pane do MUNICíPIO. conforme

norrrra dc rlircito adrninistratir rr atirrentc ao caso.

Parágrafo Terceiro-A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual.

nos casos previstos nesta Cláusula. será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município" Estado ou União. conlorme o caso. considerando-se, assim, pâra todos os efeitos.

cancelado o preço registrado ou rcscisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

arnpla defesa.

Parágrafo Quinto -A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

Íàcultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ott

Contratô. caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido

em qualquer uma das hipóteses do Decretos Municipais n'01512020 e 06712021e do Artigo 78

da Lei 8.666/93.

CLÁI.]SI,]LA DECIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes

condições:

I Ll.l A ata de registro de preços, durante suâ validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licilatório. mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justillcada a vântagem e respeitadas. no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93. Decreto Municipal e neste

Edital.

I1.1.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições

nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fbrnecimento/prestação dos serviços. desde

que este Íbmec imento/prestação não prejudique as obrigações anterionnente assumidas com o

Órgão Cerenciador e/ou Órgão Participantes.

ll.l.3, Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança

do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçâo,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações. informando

as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

ll,l.4.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

ll.l.5.Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepc ionalmente e -iustiÍicadarnente- a

prorrogação do prazo para efetivação da contrâtação, respeitando o prazo de vigência da atâ,

desde que solicitada pelo órgão não participante.

ll.1.6,Na Ata de Registro de Preços, âs quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e nào

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

ll.l.6.l.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgâo

participar,te para órgâo participante e de órgão participânte para órgão não participante.

11.1,ó,2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante. devem

ser crbservados os limites previstos no Decretos Municipais n" 015/2020 e 06712021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem ll.l.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remaneiamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante. desde que haja prévia anuência do órgão que vier a soÍier redução dos quantitativos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA,'IVIA
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11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que nào

tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador.

ll.l.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder.

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

pârticipantes.

ll.l,9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁT]SULA DÉCIMA SEGI.,]NDA_ DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto destâ Ata. por seus prepostos ou não.

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - E veclado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Quarto - A não utilização. pelas partes. de qualquer dos direitos assegurados nestâ

Ata, ou na Lei em geral. não implica em novação. não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e nâo alternativos.

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITIJRA todos os direitos e Íàculdades previstos

na Lei no 8.078, de I1.09.90 (Código de Defesa do Consurnidor).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Orgào Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao

Diário OÍicial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços.

PREFEITLIRA MIJNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
cNPJ:06.769.798/000 l -l 7
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Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA' ou

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer arividades de divulgação profissional. como.

por exemplo. em cartões de visitas. anúncios diversos, impressos etc.. sob pena de imediata

rescisão (a presente Ata. independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial.

sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a quâlquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Bara do corda - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando.iustas e contratadas. firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Barra do Corda - MA, _, de de

PeIo MUNICiPIO

Pela CONTRATADA
CNPJ:
REPRESENTANTE:
CPF:
Fornecedor Benefi ciário

PREFEITLIRA MUNICIPAL DE BARR{ DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.7981000 I - 1 7

kua Isaâc MaÍtins. N' 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda,/MA
_ffi
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ANEXO III

TERN'IO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
........t...., QUE FAZEM ENTRE

o(A).................. E

N"

SI

A

o MUNICÍPIO DE BAR-R{ Do CORDA-MA por intermédio do(a)
(órgão) contratante). com sede no(a) . na cidade de

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n' , neste ato

representado(a) pelo(a) .......................... nomeado(a) pela Portaria n' ......, de ..... de ...........

de 20.... publicada no D de doravante denominada CONTRAI'ANTE, e o(a)
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no .......... sediado(a) na e ltl

doravante designada CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

porrador(a) da Carteira de ldentidade n' erpedida pela (o) ....
e CPF n' tendo em vista o que consta no Processo no .............. ...".'........ e em

observância às disposições da Lei n" 8.666, de 2 I de junho de 1993, da Lei n" I 0.520, de I 7 de

julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão no

..........120...., por Sistema de Registro de Preços no ......120..., mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

Ll. O ob.jeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de .......................... conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de ReÍ'erência. anexo do Edital.

I .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA

2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência.

com início na data de 

-l-l-e 

encerramento en ----J --. 

-. 

prorrogável

na Íbrma do art. 57, §l', da Lei n" 8.666. de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ PREÇO

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$

PREFETTURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA,/MA
CNPi:06.769.798/0001-l 7

Rua Isaac Manins- N'371 - CEP: 65.950-000 Barra do Corda./MA
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EMPRESA
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BARRA

i.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.

trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete.

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fomecidos.

3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos itens. conforme planilha orçamentário.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022 na classiÍicação

abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO

5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666i93.

6. CLÁUSULA SEXTA _ REAJUSTE

6.l.As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93

7. CLÁUSULA SÉTIMA_ GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAYA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.l. As condições de entrega e recebimento do ob-ieto são aquelas previstas no Jermo de

Referência- anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1.A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. anexo do

Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA,/MA
CNPJ:06.769.798/000 I -17

Rua Isaac Manins. N" -l7l - CEP: 65.950-000 - Barra do Corda./MA
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IO. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES I)A CONTIiA'I'ANTE Ii DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

T'ermo de Referência. anexo do Edital.

I I. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ll.l.As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência. anexo do Edital.

I2. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12. I . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

I 2.1 .l . Por ato unilateral e escrito da Administração. nas situações previstas nos incisos I

a XII e XVll do art. 78 da Lei n'8.666. de 1993, e com as consequências indicadas no art.

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.

anexo ao Edital:

12.1.2. Amigavelmente. nos terrnos do art. 79. inciso ll. da Lei n" 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no att.77 da Lei n"8.666,de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos.

conforme o caso:

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

I 2.4.2. Relação dos pagamentos já eletuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAÇOES

l3.l.E vedado à CONRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casôs previstos em lei.

I4. CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ ALTERAÇOES

14. I . Eventuais alterações conÍratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666.

de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PREFEITURA iVII.]NICIPAL DE BARRA DO CORDA/N,44
Cr\-PJ:06.769.798i 000 l- I7

Rua Isaac Maúins. N" 371 - CEP: 65. 950-000 - Bana do Corda,/MA À-
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15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

I 5.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.666. de 1993, na [,ei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de DeÍ'esa do Consumidor - e nôrmas e princípios gerais

dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ PUBLICAÇÂO

I 6.1 . lncumbirá à CONTRA |ANTE providenciar a publicação deste instrumento' por

extrato, no Diário Oficial do Município, no prâzo previsto na Lei n" 8.666. de 1993

Barra do Corda-MA. ..........de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l-

PREFEITURA MUNICIPÂL D[, BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798i000 I -l 7

Rua Isaac Martins. N'371 - CEP: 65. 950-000 Bana do Corda/MA

.-rft

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ FORO

l7.l . É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execuçãô deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei no

8.666193.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.



PORTARTA N' 2í812022 - GAB, DE 18 DE JULHO OÉ2022'

"DtsPÓÉ soBRE A CRtAçÂo DE Co',t/"ssÂo ESPECiAL DE

uãrÃõí; ióãne os'paecerÓnos Do FUNDo-DE

uÁiiíÉiçío E DEsENvoLvtMENro -qo----EIq'No
riiõÀiÉítÀL E DE vALoRtaÇÃo Do--MAG-ts-rER'o -
FUNDEF Do MUNlciPto DÉ BARRA Do coRDA - MA"'

RIGOALBERTOTELESDESOUSA,PTeíeitoMunicipaldeBarradocordaEstadodo

Maranhão. no uso de suas atribui@es legais:

RESOLVE

Artigo 1 o - Criar a Comissáo Especial de Licitaçáo para os PrecatÓrios do Fundo de

ManutençáoeDesenvolvimentodoEnsinoFundamentaledeValorizaçáodoMagistério-

FUNDEF do municipio de Bana do corda-MA, tendo como integÍantes os servidores públicos:

1'SARAFERREIRAcoSTAFLEuRY,inscritanoCPFsobon"0l9.502443-50,para

o cargo dê Pregoeira ê Presidentê da Comtssáo;

2.JUARÂNARIBE|ROOLlvElRA,inscntanoCPFsobono0606322T3-69'parao
cargo de Suplente de Pregoeira e Suplente de Presidente da Comissáo:

3'ARoLDoDossANTosBRANDÃo,inscritonoCPFsobono453.106,103.91.para
o cargo de Membro e EquiPe de Apoio; e

4.RAFAELSANTOSARRUDA,inscÍitonoCPFsobono054'036'353-78'paraocargo

de Membro e Equipe de Apoio'

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposiÇóes em contrário.

GabinetedoPrefeitoMunicipaldeBarradoCorda,EstadodoMaranháo,aosdezoitode

julho de dois mil e vinte e dois.

Publiquese e CumPra-se

P o Municipal rra do Corda - MA

ESTAO(I IlO TARÂI{HÃO

PBETEIIURA TUIIIGIPAT llE BÂRRÀ Ílíl GllRIl

GÂBIIIEIE IlÍl PBEIEIIll

371 .ánvo - 65950-()00 ' Barta do corda - MA

cNÉl: oo.zog. 7sa/ooot-l7
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